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enreÃoPRESEI{CrALto /2oxx
ANEXO V

i,IINUTA DO CONTRATO

CONÍRAÍO DE FORNECT,I,EIIÍO PAR,CELADO
QUE ENTRE SI CELEBRAN, DE UI' LADO, A
cÂnaat oe RAcHÃo Do DANras, E, Do
OUÍRO, A EIIPRESA
DEcoRREttrE Do PREcÃo N" _/2oxx.

I CÂUlm HUNICIPAL Ot UICXÃO DO DANTAS, inscrita no CNPI sob o no.
32.74L.6AA/0001-57, localizada à Travessa Frei Idelfonso , s/no, Centro, nesta Cidade de
Riachão do Dantas, Estado de Sergipe doravante denominada CONTRATAÍ{TE, neste ato
representada pelo seu Presidente, o Sr. fosé Roberio Rodrigues dos Santos, e a
Empresa ,localizada à 

-, 

inscrita no CNPJ sob o nÔ.

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
o Sr. têm justo e acordado entre si o presente Contrato

crÁusura SEGUNDÂ - Do REGTME DE rcucÃo íert- ss- inciso II. dâ Lêi no
8.666/93't.
O fornecimento será executado diretamente pela CoNTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta
deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA . DO PRECO E DAS CONDICôES DE PAGAÍ.IENTO íart. 55.
inciso IIL da Lei no 8.666/93).
O combustível será fornecido pelo preço constante na proposta da Contratada, sendo R$

(-) para o litro da gasolina, perfazendo o presente Contrato um valor
total estimado de R$

de Fornecimento Parcelado de combustível, acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas
e condições seguintes:

cúusuLA PRIIIEIRA - DO OBTETO (art. 55, inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto aquisição e fornecimento parcelado de combustível,
de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão no /20XX e seus
anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55. XI da Lei no 8.666/93.
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos
os fins de d ireito.

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal. CRF do FGTS, além da CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado,
§5o - I{ão haverá reajuste de preços durantê o período contratâdo,
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.
§7o - Nos preços estarão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.
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§Eo - Decorridos 15 (quinze) dim contados da data Êm quÊ os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos
seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando
assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados.

cútt§ltA oumtl - oa vtcÊltctl tlrt. ss, incEo rv, da tel n" a.ssolgsr
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l/ 12/2024 (trinta e um
de dezembro de dois mil e vinte quatro), por se tratar de fornecimento, não podendo

exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

cúusuLA QUTNTA - DA ENTREGA E REcEBrlrlENTo Do oBJETo íÂrt. 55. inciso
rv, dâ Lêí hô 4.66ú /93)
O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as
necessidades desta Câmara, mediante emissão de autorização para o abastecimento
do(s) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na
proposta.

§1o - O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deverá(ão) atender, [de domingo
à dôminoo. ho horário das 06:00 h (seis) às 21:00 h (vinte ê uma)l;
§2o - O(s) posto(s) dê abastecimento deverá (ão) estar localizado(s) a uma distância
máxima de até 25 Km (vinte e cinco) quilômetros da (garaoem) desta Câmara,
percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calçada em
paralelepípedo.
§3o - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência
êstãbêlêcitto. Findo êste, às pàftes nãÔ pÔdêrão êxloir umà dã outrâ Õ êxàurirnênto dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o

limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá

acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65,
§1o da Lêi no. 8.666/93.

CLÁUSULA S XTÀ DOTACAO ORCAME NTÁR.IA íâÉ. 55. inciso V.dâLêin.o
a.665/93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentária detalhãda abaixo:

. uo: 01001 - câmara Municipal de Riachão do Dantas

. Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal

. Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

. Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SÉTIÍIIA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt' 55.
lnttso vrr ê xrrr. úa Lêl n 8.ú66/93t.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plêhã ê sati-sfatória, §êrn ôhus àdiciônãis dê qualquêr naturêzã à contrãtãntê;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

ür$ §
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r ftesponsabilizarse pelos danos causados diretameÍte à Câmara ou a t€rceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
.í!ão trânsfeÍir a outrem, no todo ou eÍYl parte, o contrato fÍrmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durantê a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efêtuã r õ pàgàmentô nà§ condições e prêçõ pâctuàdô§.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
sewiço§, diltgênciando nos casos quê exigem providênciàs prêvêntivàs ê coiretivàs.

CúUSULA OTTAVA . DAS PE ALIDADES E }IULTAS íATt. 55' iNCiSO VII. dA Lêi NO

a.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções. previstas no art.87 da Lei nÔ. 8.661tl93, garantida a prévia defesa,
sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por cento), sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
ItI - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA oNA - DA RESCTSÃO (aÉ. 55, inciso VrrI. da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a xII e xvII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93 na forma do art. 79
da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos xII a XVII do art. 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do
art. 79 do mesmo diploma legal.

cúusul-A pÉcritA - Dos DrRErros Do CoNTRATAí{TE No cAso DE REscrsÃo
íArt. 55. inciso IX. da Lêi no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do.presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. e.666/93.

cúusula oÉcrul pnruernl - ol leersucÃo lplrcÁveu À exrcucÃo oo
CO TRATO E OS CASOS OIiIISSOS (aÉ' 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93).
O pr€serit€ eontrato fundarnenta -se:
I - nos termos do Pregão no /2OXX que, simultaneamente:
. ffinstam go pr€eesso Adm,nÍstr-aHvo que o orígÍnou; 
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CLÂIISTILÂ DECIMÂ ôIIÂPTÀ - ]IÔ PFCFBTMENTÔ DÔ OBI íÀr+- 7?- I êi no
a.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II. a e ó da Lei
no. 8.666/93.

cúusurl oÉclul ourrrl - oo rono (art, ss. e 2". tei n". e,see/ggt
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/SE, de de 20xX

I

II-

CONTRÂTA TE

ESTADO DE Sf,RGIPE
CÂMARA MUNICTPAL DD RIAC'HÃO DÕ DANTAS

. não cofttrariem o inteÍesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
Iv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste contrato, serão acordados entre as paftes, lavrando'se, na
ocasião, Termo Aditivo.

cúusur-l oÉcrrl secuNol - oas lttenlcõrs (lrt. 6s, t-ei no e,eee/g9t.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se Íizerem necessários, até o limite legál previsto no art.
65, §1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.

cúusut-l oÉcrul r:ncerna - oo lconpltxlnetro e ol rrscllrzlcÂo
(AÉ. 67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado servidor
nomeado em Portaria específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato.
§fo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

TESTEM UN HAS:
CONTRATADA
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